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ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 66, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 

ANEXO VIII 
RELAÇÃO CONSOLIDADA SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO A RESPEITO DAS CERTIDÕES DE DÉBITO EMITIDAS 

PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

Nº 
Processo 

(1) 

Unidade 
Jurisdicionada 

(2) 
Nº 

Certidã
o 

(3) 

Ano 
Certidão 

(4) 

Data 
Emissão 

(5) 

Moeda 
(6) 

Valor 
(7) 

Nome 
(8) 

CPF 
(9) 

Nº 
Processo 

Administr
ativo 
(10) 

Data 
Inscrição  

(11) 

Fase 
Administrati

va 
(12) 

Nº Ação Judicial 
(13) 

Data Ação  
(14) 

Fase Judicial 
(15) 

OBSERVAÇÕES 

0400015-8 

 
 
 
 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

JATOBÁ 
436 2007 

 
 
 
 
 

26.11.2007 
REAL 9.000,00 

MANOEL 
FRANCISCO 

DOS SANTOS 
214.875.375-49 

 
 
 
 
 

002/2008 

 
 
 
 
 

14.03.2008 

 
 
 

COBRANÇA 
ADMINISTR

ATIVA 
ENCERRAD

A SEM 
SUCESSO 

 
 
 
 

0000259-
07.2008.8.17.1120 

24.03.2008 

O EXEQUENTE 
FOI INTIMADO, 

TENDO SE 
MANIFESTADO, 

ACERCA DO 
DESPACHO PARA 

REQUERER O 
QUE ENTENDER 

OPORTUNO PARA 
O REGULAR 

PROSSEGUIMENT
O DO FEITO. 

APÓS DESPACHO 
DO 

MAGISTRADO, O 
ENTE MUNICIPAL 

IRÁ SE 
MANIFESTAR, 
APONTANDO 

MEIOS PARA O 
PROSSEGUIMENT
O DA EXECUÇÃO. 

0400015-8 

 
 
 
 
 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

JATOBÁ 

437 2007 

 
 
 

 
 

26.11.2007 REAL 19.675,32 
UBIRAJARA 

DE LIMA 
LACERDA 

167.421.094-91 

 
 
 
 
 

01/2008 

 
 
 
 
 

14.03.2008 

 
 
 

COBRANÇA 
ADMINISTR

ATIVA 
ENCERRAD

A SEM 
SUCESSO 

 
 

 
 

0000260-
89.2008.8.17.1120 24.03.2008 

PROFERIDO 
DESPACHO NO 

SENTIDO DE 
INTIMAR O 

EMBARGANTE 
PARA GARANTIR 

O JUÍZO, SOB 
PENA DE 

EXTINÇÃO DOS 
EMBARGOS. 

 

AGUARDANDO 
DESPACHO DO 
DOUTO JUIZ. 
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0850099-0 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE 
JATOBÁ 

567 2009 

 
 
 
 
 
 

31.08.2009 
REAL 

723.654,8
7 

ITOMAR 
TOLENTINO 

VARJÃO 
623.046.074-20 

 
 
 
 
 

03/2009 

 
 
 
 
 

14.10.2009 

 
 
 

COBRANÇA 
ADMINISTR

ATIVA 
ENCERRAD

A SEM 
SUCESSO 

 
 
 

0001101-
50.2009.8.17.1120 

 

03.11.2009 

 
DADA A 

INSUFICIÊNCIA 
DAS PENHORAS 

EFETIVADAS NOS 
AUTOS, O 

MAGISTRADO 
DESPACHOU NO 

SENTIDO DE 
INTIMAR O 

EXEQUENTE 
PARA REQUERER 

O QUE 
ENTENDER 
OPORTUNO. 

O ENTE 
MUNICIPAL IRÁ 

SE MANIFESTAR, 
CONFORME 

DETERMINADO 
EM DESPACHO 

PROFERIDO. 

0750071-3 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE 
JATOBÁ 

215 2012 

 
 
 
 
 

12.03.2012 

REAL 
257.007,0

8 

ITOMAR 
TOLENTINO 

VARJÃO 
623.046.074-20 

 
 
 

   
 
  

 
 
 

 
 

17.07.2012 

 
 

COBRANÇA 
ADMINISTR

ATIVA 
ENCERRAD

A SEM 
SUCESSO 

 
 

 
 

0000907-
45.2012.8.17.1120 

 

18.07.2012 

FOI EXARADO 
DESPACHO PELO 
JUÍZO QUE SEJA 

OFICIADO O 
CARTÓRIO DE 

OFÍCIO DE 
IMÓVEIS DA 
COMARCA, 

PESQUISA VIA 
RENAJUD PARA 

EVENTUAL 
BLOQUEIO DE 

VEÍCULO E 
PESQUISA VIA 
INFOJUD PARA 
TER ACESSO AS 

03 ÚLTIMAS 
DECLARAÇÕES 

DE IR. 

AGUARDANDO O 
RESULTADO DO 
CUMPRIMENTO 
DAS MEDIDAS E 

POSTERIOR  
DESPACHO DO 
DOUTO JUIZ. 

0750071-3 

 
 
 

MUNICÍPIO DE 
JATOBÁ 

216 2012 

 
 
 
 

12.03.2012 

REAL 59.290,22 
ITOMAR 

TOLENTINO 
VARJÃO 

623.046.074-20 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

17.07.2012 

COBRANÇA 
ADMINISTR

ATIVA 
ENCERRAD

A SEM 
SUCESSO 

 
 
 
 

        0000908-
30.2012.8.17.1120 

18.07.2012 

APRESENTADO 
RECURSO DE 

APELAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, 

TENDO SIDO OS 
AUTOS 

TENDO EM VISTA 
O ACÓRDÃO 

PROFERIDO, O 
ENTE MUNICIPAL 

IRÁ PROCEDER 
COM AS 
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 REMETIDO AO 

TJPE E O 
RECURSO 

PROVIDO PELO 
REFERIDO 

TRIBUNAL. 

MEDDIAS PARA 
PROSSEGUIMENT

O DO FEITO 

 
 
 
Legenda: 

1. Número do processo do TCE-PE a que se refere a Certidão de Débito; 
2. Órgão Jurisdicionado do TCE-PE; 
3. Número da Certidão de Débito do TCE-PE; 
4. Ano da Certidão de Débito do TCE-PE; 
5. Data da Certidão de Débito do TCE-PE; 
6. Real, UFIR ou UFEPE; 
7. Valor original da Certidão de Débito; 
8. Nome completo do Responsável; 
9. CPF do Responsável; 
10. Número do Processo Administrativo; 
11. Data em que ocorreu a inscrição do Débito em Dívida Ativa; 
12. Fase em que se encontra a Cobrança Administrativa. 
13. Número da Ação Judicial de Execução do Débito (NUP); 
14. Data em que foi impetrada a Ação de Execução; 
15. Fase em que se encontra a Ação Judicial (Citação, Penhora, etc.). 
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